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N° 
CANDIDATO(A) 

GRUPO DE 
VAGA 

INSCRIÇÃO 

1 ALAN COSTA SOUZA EP DEFERIDA 

2 ALUIZA SOUZA DE FIGUEIREDO EP DEFERIDA 

3 ANA CAROLINA SANTOS DA SILVA EP DEFERIDA 

4 ANA CLARA DE OLIVEIRA RODRIGUES EP DEFERIDA 

5 Anna Clara Ferreira de Oliveira EP+PPI DEFERIDA 

6 ANA CLARA REIS DA SILVA EP DEFERIDA 

7 ANA ISABEL SANTOS NOGUEIRA EP DEFERIDA 

8 ANA LUIZA OLIVEIRA AMARAL EP DEFERIDA 

9 ANA MARILYS DA SILVA MARAJO EP DEFERIDA 

10 ANDERSON LUIZ MENDONÇA SANTOS EP+PPI DEFERIDA 

11 ANGELA DE OLIVEIRA SOUZA EP+PPI DEFERIDA 

12 ANNA CLARA FERREIRA DE OLIVEIRA EP DEFERIDA 

13 AUGUSTO HENRIQUE NASCIMENTO 
SIQUEIRA 

EP DEFERIDA 

14 BIANCA RODRIGUES CARDOSO EP+BR DEFERIDA 

15 CARLOS ANDRÉ DE SOUZA DA SILVA EP+PcD DEFERIDA 
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16 CLAUDIA MARIA CRUZ TORRES  EP DEFERIDA 

17 DANIEL FEITOSA GOMES EP DEFERIDA 

18 DEIVID JEKYSTON MAIA DE SOUZA EP+BR DEFERIDA 

19 DIOGO EMANUEL SOARES DE SOUZA EP+PPI DEFERIDA 

20 EDILANE FALCÃO MENDONÇA EP+BR DEFERIDA 

21 EDUARDA VITÓRIA PEREIRA DE AGUIAR EP+PPI DEFERIDA 

22 ELOARA SILVA DA COSTA  EP DEFERIDA 

23 EMANUELLY SOPHIA MONTEIRO EP DEFERIDA 

24 EMELLY YOHANNA DE SOUZA MACIEL EP+PPI DEFERIDA 

25 FABRÍCIO CONTREIRA DA SILVA SOUZA EP+PPI DEFERIDA 

26 FELIPE DA SILVA BARROS EP+PPI DEFERIDA 

27 FERNANDO PRESTES JORGE EP DEFERIDA 

28 GABRIEL CORDEIRO BUENO EP+PPI DEFERIDA 

29 GABRIEL PEREIRA DOS SANTOS  EP DEFERIDA 

30 GABRIELLYN BARRETO LEMOS EP DEFERIDA 

31 GEOVANNE DA SILVA PINHEIRO EP DEFERIDA 

32 GIOVANA LAÍS REIS LIMA EP+PPI DEFERIDA 

33 GIOVANA LARA MENDONÇA DA SILVA EP DEFERIDA 

34 GUSTAVO RODRIGUES DA SILVA EP DEFERIDA 

35 HELISON KAIQUE DE OLIVEIRA DA COSTA EP+PPI DEFERIDA 

36 HELOA MAGALHÃES CAVALCANTE  EP DEFERIDA 

37 IRIS FERREIRA RAMOS EP DEFERIDA 
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38 ISABELLE CRISTINA SOUZA DE ARAUJO EP+PPI DEFERIDA 

39 JOABE DOS SANTOS RIÇA JUNIOR EP+PcD DEFERIDA 

40 JOÃO GUILHERME DOS SANTOS 
LARANJEIRA  

EP DEFERIDA 

41 JOELHE DOS SANTOS QUEIROZ EP+BR DEFERIDA 

42 JOSIELHE MENDONÇA NUNES EP+PPI DEFERIDA 

43 KARINA LUANE DA SILVA GUIMARÃES  EP DEFERIDA 

44 KEILA SOUZA FRANCO EP+PPI DEFERIDA 

45 KEMILY DA SILVA E SILVA EP+BR DEFERIDA 

46 LARA NIKOLLY PRESTES MENDONÇA EP DEFERIDA 

47 LARISSE DE SOUZA DOS SANTOS  EP+ PPI DEFERIDA 

48 LUIZ HENRIK PRESTES BARRETO EP+PPI DEFERIDA 

49 MARCOS ANTONIO FERREIRA DE 
FONSECA 

EP+PPI DEFERIDA 

50 MARIA CLARA PINHEIRO DA SILVA EP DEFERIDA 

51 MARIA EDUARDA DE SOUZA PEREIRA 
MENDONÇA 

EP+PPI DEFERIDA 

52 MARIA EDUARDA TRAJANO BARRETO EP+PPI DEFERIDA 

53 MARIA HELENA RAMOS COSTA EP DEFERIDA 

54 MARIA ISABELE DENIZ DE SOUZA EP DEFERIDA 

55 MARIA LINDA LIRA MENDONÇA EP+PPI DEFERIDA 

56 NICOLE ALVES DE ALMEIDA EP+BR DEFERIDA 

57 OKKY LANDOSKI TENHARIN EP+PPI DEFERIDA 
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58 PABLO ALEXANDRE SILVA PINHEIRO  EP+PPI DEFERIDA 

59 PAULA FERNANDA PASSOS MORAES EP DEFERIDA 

60 PEDRO HENRIQUE AMORIM MARINHO EP+PPI DEFERIDA 

61 PEDRO HENRIQUE BENICIO NEVES  EP+BR DEFERIDA 

62 PEDRO HENRIQUE DE SOUZA LEÃO EP+PPI DEFERIDA 

63 PEDRO HENRIQUE SOUZA PEIXOTO EP DEFERIDA 

64 RAYLA PINHEIRO VALENTE EP+PPI DEFERIDA 

65 REINALD RONALDO PASSOS DE AZEVEDO  EP DEFERIDA 

66 RIAN EDUARDO PACHECO FAÇANHA EP DEFERIDA 

67 SAMUEL VICTOR DA COSTA VIVEIROS  EP DEFERIDA 

68 SOFIA CRUZ DA SILVA EP DEFERIDA 

69 TAÍNE CRUZ DOS SANTOS  EP DEFERIDA 

70 VITÓRIA FAÇANHA DO VALLE EP+PPI DEFERIDA 

71 YASMIN DE CARVALHO BOTELHO EP DEFERIDA 

72 YASMIN VITÓRIA DOS SANTOS DA SILVA  EP+BR DEFERIDA 
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Nº CANDIDATO (A) MOTIVO DA DESCLASSIFICAÇÃO 

1 

ADEILSON DE MELO ZACARIAS 

O candidato não atendeu o item 3.8, 
alínea "II" e “IV” (Ausência de 
Declaração de matrícula e 
Autodeclaração de raça/cor); 
enquadrando-se no item 3.9: Os(as) 
candidatos(as) que não apresentarem 
os documentos que comprovam que 
estudam em escola pública, os 
documentos exigidos para a vaga 
escolhida e os demais documentos 
solicitados neste edital serão 
desclassificados(as). 

2 

ADONIAS DA SILVA MARQUES 

O candidato não atendeu o item 3.8, 
alínea "II" e “IV” “(Ausência de 
comprovante de endereço, Declaração 
de matrícula e Laudo Médico); 
enquadrando-se no item 3.9: Os(as) 
candidatos(as) que não apresentarem 
os documentos que comprovam que 
estudam em escola pública, os 
documentos exigidos para a vaga 
escolhida e os demais documentos 
solicitados neste edital serão 
desclassificados(as). 

3 

ALISSIA BEATRIZ DOS SANTOS 
ROSA  

O candidato não atendeu o item 3.8, 
alínea "II" (Ausência de comprovante 
de endereço e Declaração de 
matrícula); enquadrando-se no item 
3.9: Os(as) candidatos(as) que não 
apresentarem os documentos que 
comprovam que estudam em escola 
pública, os documentos exigidos para 
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a vaga escolhida e os demais 
documentos solicitados neste edital 
serão desclassificados(as). 

4 

ANA BEATRICY MARINHO 
CAVALCANTE 

O candidato não atendeu o item 3.8, 
alínea "I" "II" e “III” (Ausência de RG, 
CPF, Comprovante de endereço e 
Declaração de matrícula); 
enquadrando-se no item 3.9: Os(as) 
candidatos(as) que não apresentarem 
os documentos que comprovam que 
estudam em escola pública, os 
documentos exigidos para a vaga 
escolhida e os demais documentos 
solicitados neste edital serão 
desclassificados(as). 

5 

ANA GABRIELLY ALMIEIRA 
SIQUEIRA 

O candidato não atendeu o item 3.8, 
alínea "II" (Ausência de declaração de 
matrícula); enquadrando-se no item 
3.9: Os(as) candidatos(as) que não 
apresentarem os documentos que 
comprovam que estudam em escola 
pública, os documentos exigidos para 
a vaga escolhida e os demais 
documentos solicitados neste edital 
serão desclassificados(as). 

6 

BEATRIZ MENDONÇA LEONARDI  

O candidato não atendeu o item 3.8, 
alínea "II" (Ausência de comprovante 
de endereço e Declaração de 
matrícula); enquadrando-se no item 
3.9: Os(as) candidatos(as) que não 
apresentarem os documentos que 
comprovam que estudam em escola 
pública, os documentos exigidos para 
a vaga escolhida e os demais 
documentos solicitados neste edital 
serão desclassificados(as). 
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7 

FERNANDA DUARTE DE SALES  

O candidato não atendeu o item 3.8, 
alínea "II" (Ausência de Comprovante 
de endereço e Declaração de 
matrícula); enquadrando-se no item 
3.9: Os(as) candidatos(as) que não 
apresentarem os documentos que 
comprovam que estudam em escola 
pública, os documentos exigidos para 
a vaga escolhida e os demais 
documentos solicitados neste edital 
serão desclassificados(as). 

8 

IARA RAFAELA DE SOUZA 
NASCIMENTO  

O candidato não atendeu o item 3.8, 
alínea "I" "II" e “III” (Ausência de RG, 
CPF, Comprovante de endereço e 
Declaração de matrícula); 
enquadrando-se no item 3.9: Os(as) 
candidatos(as) que não apresentarem 
os documentos que comprovam que 
estudam em escola pública, os 
documentos exigidos para a vaga 
escolhida e os demais documentos 
solicitados neste edital serão 
desclassificados(as). 

9 

JAMILY EMANUELY RELVAS DA 
SILVA 

O candidato não atendeu o item 3.8, 
alínea  "II", “III” e “IV” (Ausência do 
Comprovante de endereço e 
Declaração de matrícula); 
enquadrando-se no item 3.9: Os(as) 
candidatos(as) que não apresentarem 
os documentos que comprovam que 
estudam em escola pública, os 
documentos exigidos para a vaga 
escolhida e os demais documentos 
solicitados neste edital serão 
desclassificados(as). 
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10 

JHULLIE ROCHA DE SOUZA  

O candidato não atendeu o item 3.8, 
alínea "II" (Ausência de Declaração de 
matrícula); enquadrando-se no item 
3.9: Os(as) candidatos(as) que não 
apresentarem os documentos que 
comprovam que estudam em escola 
pública, os documentos exigidos para 
a vaga escolhida e os demais 
documentos solicitados neste edital 
serão desclassificados(as). 

11 

JOSIEL BARROS PANTOJA  

O candidato não atendeu o item 3.8, 
alínea "I" "II" e “III” (Ausência de RG, 
CPF, Comprovante de endereço e 
Declaração de matrícula); 
enquadrando-se no item 3.9: Os(as) 
candidatos(as) que não apresentarem 
os documentos que comprovam que 
estudam em escola pública, os 
documentos exigidos para a vaga 
escolhida e os demais documentos 
solicitados neste edital serão 
desclassificados(as). 

12 

JOZIEL LOBATO BARROS 

O candidato não atendeu o item 3.8, 
alínea "I" "II" e “III” (Ausência de RG, 
CPF, Comprovante de endereço e 
Declaração de matrícula); 
enquadrando-se no item 3.9: Os(as) 
candidatos(as) que não apresentarem 
os documentos que comprovam que 
estudam em escola pública, os 
documentos exigidos para a vaga 
escolhida e os demais documentos 
solicitados neste edital serão 
desclassificados(as). 
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13 

LUCAS MAGALHÃES MAIA 
MARTINS  

O candidato não atendeu o item 3.8 (A 
declaração de matrícula não atestou 
que estudou todo ensino 
fundamental da rede pública); 
enquadrando-se no item 4.6. Serão 
indeferidos(as) da lista do sorteio 
os(as) candidatos(as) que não 
comprovem ter estudado do primeiro 
ao nono ano do Ensino Fundamental 
TOTALMENTE em Escolas Públicas. 

14 

MÔNICA VITÓRIA TELES BARRETO 

O candidato não atendeu o item 3.8, 
alínea "II" e “IV” (Ausência de 
Declaração de matrícula e 
CADÚNICO); enquadrando-se no item 
3.9: Os(as) candidatos(as) que não 
apresentarem os documentos que 
comprovam que estudam em escola 
pública, os documentos exigidos para 
a vaga escolhida e os demais 
documentos solicitados neste edital 
serão desclassificados(as). 

15 

NAIANE TORRES DA CRUZ  

O candidato não atendeu o item 3.8, 
alínea "I" "II" e “III” (Ausência de RG, 
CPF, Comprovante de endereço e 
Declaração de matrícula, arquivo pdf 
enviado bloqueado); enquadrando-se 
no item 3.9: Os(as) candidatos(as) que 
não apresentarem os documentos 
que comprovam que estudam em 
escola pública, os documentos 
exigidos para a vaga escolhida e os 
demais documentos solicitados neste 
edital serão desclassificados(as). 

16 
NICOLAS MENDES PEREIRA 

O candidato não atendeu o item 3.8, 
alínea "II" (Ausência de Comprovante 
de endereço e Declaração de 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO​

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA​
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS​

PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO​
CAMPUS HUMAITÁ 

10/7 
 

matrícula); enquadrando-se no item 
3.9: Os(as) candidatos(as) que não 
apresentarem os documentos que 
comprovam que estudam em escola 
pública, os documentos exigidos para 
a vaga escolhida e os demais 
documentos solicitados neste edital 
serão desclassificados(as). 

17 

NICOLLY PRESTES NEVES 

O candidato não atendeu o item 3.8, 
alínea "II" (Ausência de Declaração de 
matrícula); enquadrando-se no item 
3.9: Os(as) candidatos(as) que não 
apresentarem os documentos que 
comprovam que estudam em escola 
pública, os documentos exigidos para 
a vaga escolhida e os demais 
documentos solicitados neste edital 
serão desclassificados(as). 

18 

SAMILLY SANTOS CASTRO  

O candidato não atendeu o item 3.8, 
alínea "II" e “IV” (Ausência de 
Comprovante de endereço, 
Declaração de matrícula e 
autodeclaração de raça/cor); 
enquadrando-se no item 3.9: Os(as) 
candidatos(as) que não apresentarem 
os documentos que comprovam que 
estudam em escola pública, os 
documentos exigidos para a vaga 
escolhida e os demais documentos 
solicitados neste edital serão 
desclassificados(as). 

19 

YASMIM DA SILVA MOTA  

O candidato não atendeu o item 3.8, 
alínea "I" "II" e “III” (Ausência de CPF, 
Comprovante de endereço e 
Declaração de matrícula); 
enquadrando-se no item 3.9: Os(as) 
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1) Recurso contra o resultado preliminar: Os candidatos que desejarem interpor 
recurso contra o resultado preliminar das inscrições devem seguir as diretrizes 
estabelecidas no edital. O recurso deve ser enviado exclusivamente para o e-mail 
partiuif.chum@ifam.edu.br no dia 01/04/2025.  

2)  Divulgação do resultado final da análise documental: O resultado final da 
análise documental será publicado no dia 02/04/2025 (quarta-feira). 

3) Para outras informações ou esclarecimentos, os candidatos devem entrar em 
contato por meio do e-mail oficial do projeto: partiuif.chum@ifam.edu.br. 

 

Humaitá - AM, 31 de março de 2025 

 

 

 

 

ADAMIR DA ROCHA NINA JUNIOR 
Diretor Geral do Campus Humaitá/IFAM 

Portaria nº 1.103/2023/GR/IFAM 
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